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ÁQU¡leS LUIZ PAULELLA, Vereador desta CÂmnne MUNICIPAL,

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSen SARTORELLO,

observado os dispositivos regimentais, o quanto segue:

l- Que o Poder Executivo Municipal realize a poda das áryores e a limpeza do

terreno público, antigo viveiro municipal, localizado na Avenida Sebastião Xavier Filho,

esquina com o rêcinto.

JUSTIFICATIVA

A realização da poda das árvores e a limpeza do terreno público, antigo viveiro

municipal, se torna urgente devido ao estado de abandono em que se encontra o local. As

árvores, com o crescimento desordenado, estão prejudicando o tráfego de pedestres e

veículos, representando risco à segurança pública. Além disso, o mato alto e a falta de

cuidados têm favorecido o aparecimento de animais peçonhentos, o que pode colocar em

risco a saúde e o bem-estar da população local.

A fímpeza e a poda säo medidas necessárias para melhorar a circulaçäo na área,

eliminar riscos de acidentes e reduzir a proliferação de animais indesejados. Com a devida

manutenção, o espaço poderá ser adequadamente aproveitado pela comunidade e pela

administração municipal, garantindo um ambiente mais seguro e saudável para todos.

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 27 dejaneiro de 2026.
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Áoures LUtz PAULELLA
Vereador
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